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PARECER N° 07/2025 

Da Comissão de Obras e Serviços Públicos, sobre o 
projeto de lei n° 74/2024, de iniciativa do Vereador Vilson 
Cordeiro que “Dispõe sobre a criação de espaços públicos 
de estacionamento, repouso e descanso para motoboys e 
ciclistas que realizam entregas por aplicativo no Município 
de Araucária e dá outras providências. 
 
 

 I – RELATÓRIO. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 74/2024, de autoria do Vereador Vilson Cordeiro, 

que dispõe sobre a criação de espaços públicos de estacionamento, repouso e descanso 

para motoboys e ciclistas que realizam entregas por aplicativo no Município de Araucária e 

dá outras providências. 

Justifica o Senhor Vereador, que: “O presente projeto de lei, visa suprir uma 

lacuna na legislação municipal e atender a uma demanda crescente da categoria de 

motoboys e ciclistas que atuam na modalidade de delivery. Ao instituir a criação de espaços 

públicos adequados para o estacionamento, repouso e descanso desses profissionais, a 

proposição busca garantir melhores condições de trabalho e contribuir para a organização 

do trânsito urbano. A presente proposição encontra amparo na Constituição Federal, que 

assegura o direito ao trabalho e à dignidade da pessoa humana e com a legislação 

trabalhista, que garante condições mínimas de trabalho a todos os trabalhadores. Além 

disso, a proposta se alinha com as diretrizes do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, que 

busca promover a integração entre os diferentes modos de transporte e garantir a 

segurança dos usuários. O Projeto de Lei representa um avanço na legislação municipal, 

demonstrando a preocupação do poder público com as condições de trabalho de uma 

categoria profissional em constante crescimento. A aprovação desta proposição contribuirá 

para a construção de uma cidade mais justa, inclusiva e sustentável..” 
 

É o breve relatório. 
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Obras e Serviços 

Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de planos de 

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do 

solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do Município, 

conforme segue: 

 

 

“Art. 52. Compete: 

 
IV – à Comissão de Obras e Serviços Públicos, matéria que diga 
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do 
solo urbano, sistema viário, parcelamento do solo, edificações, 
realização de obras públicas e política habitacional do Município.” 

 

Dessa forma, cabe também a esta Comissão de Obras e Serviços Públicos, o 

processamento do presente projeto. 

A presente propositura revela-se de grande relevância social, ao reconhecer a 

importância da atividade desempenhada por entregadores que atuam por meio de 

aplicativos, cuja presença se intensificou nos últimos anos, especialmente durante e após 

a pandemia. Esses profissionais enfrentam longas jornadas de trabalho, frequentemente 

sob condições adversas, como a falta de locais adequados para repouso, alimentação e 

proteção contra intempéries. 

A criação de espaços públicos destinados ao descanso e estacionamento 

desses trabalhadores visa garantir condições mínimas de dignidade, segurança e saúde, 

contribuindo também para a organização do espaço urbano e a valorização da categoria. 

Diante da análise realizada, a Comissão de Obras e Serviços Públicos entende 

que o projeto tem mérito e está alinhado com as diretrizes de mobilidade urbana sustentável. 

Além disso, a instalação dos postos pode gerar impactos positivos na organização dos 

serviços públicos ao reduzir a necessidade de intervenções emergenciais. 
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           Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-

se que o projeto tratado está em conformidade com aspetos sobre planos de 

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do 

solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do Município exigidos 

e que competem a esta comissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da 

propositura. 

 

 

 

 IV – VOTO 

 

 Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no 

que compete à Comissão de Obras e Serviços Público, não se vislumbra óbice ao 

prosseguimento do Projeto de Lei de nº 30/2025. Assim, SOMOS PELO 

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência 

aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o 

Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

 

 Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões. 

 

 É o parecer. 

 

1. Câmara Municipal de Araucária, 19 de maio de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

Sebastião Valter Fernandes 

Vereador Relator – COSP 
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VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 22 de maio de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Nilso José Vaz Torres e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de 

Obras e Serviços Públicos, votaram favoráveis ao Parecer n° 07/2025 COSP, referente ao 

Projeto de Lei nº 74/2024. 

 

 

 

Araucária, 22 de maio de 2025. 

 


